
t /;'

ESTADO DO MARANHÃO
PreÍ'eitura Municipal de I mpe ratr iz
Comissão P ermanente de Licitação
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EOITAL

TOMADA DE PREÇOS No 002/2019-CPL.
TIPO: Menor Preço Global.
REGIME: Empreitada lntegral.
REGÊNCIA: Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
ORGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte da Prefeitura
Municipal de lmperatriz - SETRAN
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26.00í.0í 112018 - SETRAN
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:'19 de março de 20'19 às

09:00 horas. - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação
será realizada no primeiro dia útil subseqüente.

í.'1 A Contratação de empresa especializada, para a prestação de serviços de consultoria,
elaboração de projetos e assessoramento referente ao transporte coletivo de passageiros
no município de lmperatriz. Conforme Termo de Referência em anexo.

'\-- 1.2. O valor global e total estimado do objeto da licitação e de R$ 424.283,33
(quatrocentos e vinte e quatro mil duzentos e oitenta e três reais e trinta e três
centavos)

1.3. DAS ESPECTFTCAÇóES DO OBJETO

'1 .3.1 Diretrizes para o srstema de automação do processo de controle da oferta e
demanda (bilhetagem eletrônica), sistema de monitoramento da frota - GPRS, diretrizes de

A COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO DO MUNrCíprO Oe TMPERATRTZ (CpL),
instituída pelo Decreto no 044, de 31 de julho de 1997 e suas alterações posteriores, faz
público. para conhecimento dos interessados, que realizarâ e julgará a licitação acima
indicada e receberá os envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS na Rua
Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara- lmperatriz - MA, sob as seguintes condições:

1. OBJETO
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TOMADA DE PREÇOS No 002/2019-CPL.
TIPO: Menor Preço Global.
REGIME: Empreitada lntegral.
REGÊNCIA: Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçóes.
ORGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte da Prefeitura
Municipal de lmperatriz - SETRAN
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26.001.01 112018 - SETRAN
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:19 de março de 20'19 às

09:00 horas. - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitaçáo
será realizada no primeiro dia útil subseqüente.

A GOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICíPIO OE IMPERATRIZ (CPL),

instituída pelo Decreto no 044, de 31 de julho de 1997 e suas alterações posteriores, faz
público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitaçáo acima
indicada e receberá os envelopes HABILITAçÂO e PROPOSTA DE PREÇOS na Rua
Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara- lmperatriz - MA, sob as seguintes condições:

1. OBJETO

'1 .1 A Contratação de empresa especializada, paÂ a prestação de serviços de consultoria,
elaboração de projetos e assessoramento referente ao transporte coletivo de passageiros
no municÍpio de lmperatriz. Conforme Termo de Referência em anexo.

1.2. O valor global e total estimado do objeto da licitação e de R$ 424.283,33
(quatrocentos e vinte e quatro mil duzentos e oitenta e três reais e trinta e três
centavos)

1 .3. '1 Diretrizes para o sistema de automaçâo do processo de controle da oferta e
demanda (bilhetagem eletrônica), sistema de monitoramento da frota - GpRS, diretrizes de

EDITAL

1.3. DAS ESPECTFTCAÇOeS OO OBJETO
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TOMADA DE PREÇOS No 002/2019-CPL.
TIPO: Menor Preço Global.
REGIME: Empreitada lntegral.
REGÊNC|A: Lei no 8.666, de 21 de junho de '1993 e suas alteraçÕes.
ORGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte da Prefeitura
Municipal de lmperatriz - SETRAN
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26.001.01 112018 - SETRAN
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 19 dê março de 2019 às
09:00 horas. - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação
será realizada no primeiro dia útil subseqüente.

1. OBJETO

'1 .'l A Contratação de empresa especializada, para a prestação de serviços de consultoria,
elaboração de projetos e assessoramento referente ao transporte coletivo de passageiros
no município de lmperatriz. Conforme Termo de Referência em anexo.

i!/ 1.2. O valor global e total estimado do objeto da licitação é de R$ 424.283,33
(quatrocentos e vinte e quatro mil duzentos e oitenta e três reais e trinta e três
centavos)

1.3. DAS ESPECTFTCAÇOeS OO OBJETO

1.3.1 Diretrizes para o sistema de automação do processo de controle da ofeÍa e
demanda (bilhetagem elekônica), sistema de monitoramento da frota - GPRS, díretrizes de

A COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO DO MUNrCíprO Oe TMPERATRTZ (CpL),
instituída pelo Decreto no 044, de 31 de julho de 1997 e suas alterações posteriores, faz
público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação acima
indicada e receberá os envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS na Rua

Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara- lmperatriz - MA, sob as seguintes condiçóes:
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sistemas de informaçôes ao usuário (Aplicativos) e "WIRELESS FIDELITY",
Especificaçôes funcionais.
1.3.2 Estudos econômicos e tarifários de transporte público;
'1 .3.3 Auditoria em planilha lariÍária:
1.3.4 Avaliação e análise da atual planilha tarifária;
1.3.5 Avaliação dos Índices integrantes da atual planilha tariÍâria
1.3.6 Avaliação e cálculo do Fator de Utilização da mão-de-obra operacional;
1.3.7 Revisão e análise dos Encargos Sociais, especificados da atual planilha tarifária;
1.3.8 Revisão e metodologia do cálculo dos benefícios;
1.3.9 Estudo de viabilidade técnica e econômica dos atuais serviços;
1.3.10 Revisão e AtualizaÇão da Planilha tarifária;
1.3.11 Definição de critérios de reajuste e revisáo tarifárias nos ternos da legislação
municipal, estadual e federal em especial as Leis 8.987i95 e 12.587112:
1.3.12 Cálculo do fator de utilizaçáo do método GEIPOT, HVD e ANTP, considerando o

acordo coletivo e a legislação federal;
1 .3.1 3 Levantamento, cadastramento da frota e seu perfil;

1.3.14 Levantamento de dados de produção (quilometragem e passageiros);

1 .3.1 5 Valores salariais e análise do acordo coletivo e benefícios;
1.3.16 Revisâo da planilha considerando o atual modelo desenvolvido pela ANTP e as

exigências da Lei Federal 12.715112.

1.3.17 Avaliação dos índices de consumo, tais como:
1 .3.17 .1 Combustíveis
1.3.17.2 Lubrificantes
1.3.17.3 Rodagem
1 .3.17 .4 Peças e acessórios
1.3.17.5 Seguros, taxas e impostos
1.3.17.6 Fator de utilização
1 .3.17 .7 Pessoal de manutençâo
1.3.17.8 Pessoal administrativo
1.3.17.9 Encargos sociais, etc.
1.4 Concepção de uma nova Rede de Linhas do Transporte Coletivos para o município
lmperatriz, com as seguintes atividades:
'1 .4.1 Levantamento bibliográfico do material relativo ao estudo e de dados estatísticos

sobre o sistema
1.4.2 Levanlamento, cadastramento, analise e diagnóstico do atual sistema de Transporte
coletivo urbano, rural e distrital do municÍpio;
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1.4.3 Contato com entidades públicas e privadas com interesse no município;
'1 .4.4 Pesquisa Operacional - Origem - Destino Embarcada e nos pontos de parada, do
atual sistema de Transporte coletivo urbano, rural e distrital do município;
í.4.5 Pesquisa de Movimentaçáo (Sobe e Desce - Embarque / Desembarque de
Passageiros), com estudo de carregamento, comportamento da demanda ao longo das
linhas com classificação volumétrica dos passageiros transportados (pagantes, vales,
idosos, estudantes, etc), do atual sistema de Transporte coletivo urbano, rural e distrital do
m u nicípio;
1.4.6 Pesquisa velocidade - Retardamento, do atual sistema cie Transporte coietivo
urbano, rural e distrital do município;
1.4.7 Pesquisas de opinião,
1.4.8 Concepção e Orientação à realizaçào de Pesquisas, com complemento das
seguintes atividades:
1.4.8.1 Concepção e Metodologia;
1.4.8.2 Formulário de pesquisa;
1.4.8.3 Modo de pesquisa;
1.4.8.4 Treinamento;
1.4.8.5 Tabulação;
1 .4.8.6 Diagnóstico e Análise;
1.4.8.7 Digitalização e Georeferenciamento dos mapas do sistema de Transporte do
mun icípio.
1.4.8.8 Reestruturação Espacial e Operacional dos Serviços (Concepção da Nova Rede)
'1 .5 Do Suporte técnico para elaboração do Edital de Licitação para Concessão da
operação da nova Rede de Linhas do Transporte Coletivo Urbano operação da nova Rede
de Linhas do Transporte
1.6 Coletivo Urbano, Rural e Distrital;
1 6.1 Projeto Básico e Executivo do novo do Sistema de Transporte
U rbano/Ru rallDistrital ;

1.6.2 Participação das audiências Públicas, com a apresentação do Projeto Básico e as
alternativas de reformulação do sistema;
1.6.3 Ato Justificativo da Concessão dos serviços de Transportes Urbano/Rural/Distrital
e propondo alternativas dos critérios de julgamento da licitação;
1.6.4 Minuta do edital do Sistema de transporte Coletivo Urbano/RuraliDistrital do
Mun icípio;
1.6.5 Concepção e Metodologia da Planilha Tarifária;
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í.6.6 Acompanhamento, análise, suporte técnico e jurídico do processo licitatório do
Sistema de Transporte Coletrvo Urbano/Rural/Distrital do Município, em todas as fases.

2.PRÊZO DE EXECUÇÃO E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:

2.1 . O prazo paz Íealização dos trabalhos é de 210 (duzentos e dez) dias corridos,
contados da data de assinatura do contrato, conforme cronograma abaixo:

DISCRIMINAÇAO
Meses

í0

12 Relatório de Andamento 05

2.2 Somente será admitida alteração dos prazos quando houver alteração das
especificaçôes pelo contratante, serviÇos complementares que alterem as quantidades,

75 b1 ) a 4

2
Etapa 2. Leitura da Realidade do

M u n icípio

4
Etapa 4: Formulação e Pactuação
de Propostas

5 Etapa 5: lnstrumentalízação Legal

6
Etapa 6: lmplementaÇão e
Gestão do Plano.

a
I Relatório de Andamento 01 a

t
Relatório de Andamento 03 a

11 a

14 oRelatório de Andamento 07

I

ITEM

1 i Etapa 1: Preparação do Processo
I

tl I

L , etapa 3: Confronto da Leitura I iI __ I

Iecnrca e Comunrtana 
I

tl
tl I

I l-.r

7 I Relatório Preliminar

9 Relatório de Andamento 02

Relatório de Andamento 04

; 13 | Relatório de Andamento 06

I

-

I

l

tt

a
15 I Relatório Final
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I

obedecidos aos dispositivos regulamentares; atraso no fornecimento de dados
informativos, materiais e qualquer subsídio, que estejam sob responsabilidade expressa do
contratante, por atos do contratante, atos de terceiros que interfiram no prazo de execução
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo contratante.

3. FONTE DE RECURSOS

3.í- As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos
26.001 .26.122.0069.2188 - Manutenção das Atividades e Projetos da Secretaria.
Natureza - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Ficha - 870
Fonte - 001 - Tesouro Municipal.

4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

Na Sede da Comissáo Permanente de Licitações - CPL - Rua Urbano Santos, 1657
Bairro Juçara- lmperatriz - MA. Horário de Expediente: 08:00 às 18:00 Horas.

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL

5.'í . lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos

)
)

)

)
)

a
b
c
d

Anexo I

Anexo ll
Anexo lll
Anexo lV
Anexo V

6. DA PARTTCTPAÇÃO

6.1. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que se habilitem
dentro das condiçôes aqui exigidas e que, na Íase inicial de habilitaçáo, comprovem para a
Comissão possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no Edital para a execução
do Objeto
6.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente desta licitaçáo:
6.2.1 Pessoas físicas;
6.2.2. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas;
6.2,3. Pessoas jurídicas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a
Administraçáo Pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido
por estes declaradas inidôneas, ainda que tal fato se de após o início do certame;

- Carta de Apresentação,
- Termo de Referência;
- Modelo de Carta Credencial
- Minuta do Contrato
- Declaraçâo a que alude o arl. 27o , V da Lei n.o 8.666/93.
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6.2.4. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública tvlunicipal.
6.3. E vedada a participação de consórcios nesta licltação.
6.4. Não poderão participar desta licitaÇáo empresas das quais participem, seja a que título
for, servidor público municipal de lmperatriz.

7. . DO CREDENCIAMENTO

7.1 - As licitantes deverão se apresentar junto a Presidente da CPL por meio de um
representante, portando seu documento de identidade original e devidamente munido de
Carta Credencial, podendo ser utilizado o modelo do Anexo lll do Edital, ou procuração que
o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por
sua representada, comprovando os necessários poderês para desistir ou apresentar\-r' razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao
presente certame.

7.1.1 - No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a
mesma.

7 .1 .2 - As participantes deveráo apresentar também Registro Comercial, no caso de
empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedades por aÇÕes,
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for
representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta
capacidade jurídica;

7.1 .3 - Fica facultada a apresentaçáo da Certidão Simplificada da Junta Comercial do
Estado onde está sediada para comprovar sua situação de mícro ou pequena empresa.

7.1.4 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a
Presidente da CPL fora dos envelopes, poderáo ser apresentados em original, os quais
farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os
respectivos prazos de validade;

8. _ DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
8.í - Por força da Lei Complementar n 123i06 e do art.34 da Lei no. 1l.488i07, as
microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar desta tomada deverão observar
os procedimentos a seguir dispostos:
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9.1. A documentaçáo deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à
COIMISSÃO PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO - CpL, em 02 (dois) envetopes opacos,
devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado como "ENVELOPE No 01 -
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", o segundo, como "ENVELOPE No 02 - PROPOSTA

\

ESTADO DO MARANHAO
Pre feitura Municipal de lmperatriz
Comissão Permanente de L ic itação

a) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope,
toda a documentaçáo exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à
regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento
que venha comprovar sua condrção de microempresa ou empresa de pequeno porte;
b) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas por MEs, EPPS ou COOPs sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores a melhor proposta classificada.

8.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:
a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar
proposta verbal no PRAZO máximo de 5 (cinco) minutos após a abertura das propostas,
sob pena de preclusão;
b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja
aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;
c) a nova proposta, com planilha adequada, deverá ser apresentada no PRAZO máximo
de 24hs (vinte e quatro horas);
d) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,
seráo convocada as MEs, EPPS ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;
e) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se
encontrem enquadradas no item 8.1., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;
0 na hlpótese da não-contratação nos termos previstos no item 8. 1 ., alínea , o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
S) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP.
A nova proposta deverá ser apresentada de forma escrita no PRAZO máximo de 24hs (vinte
e quatro horas).

9. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
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DE PREÇOS", em cujas partes externas, além da razão ou denominação social da empresa
licitante, deverão conter:

Envelope no 01 - Documentacão de Habilitacão

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Sede da Comissão Permanente de Licitações - CPL - Rua Urbano Santos 1657, Bairro
Juçara- lmperatriz - MA
Horário de Expediente: 08:00 às 18:00 Horas
TOMADA DE PREÇOS N" 002/2019-CPL, Data: 191031 2019 às 09:00 horas.

(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)-

(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

:!\

9.2. Para habilitação a presênte licitação, as empresas apresentarão os documentos abaixo
relacionados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, conforme exigência da Lei 8.666/93
e suas alterações.

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso
de sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;
a.1)os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

a.2) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de
rz diretoria em exercicio; e

a.3) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
Orgão competente, quando a atividade assim o exigir.

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF;

c) Prova de Regularidade com a F azenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e
Contribuições Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa);
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d) Prova de Regularidade com a F azenda Estadual (Certidáo Negativa da F azenda Estadual
e Certidão quanto à Dívida Ativa).

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal;

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e
lnstituto Nacional da Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do FGTS e CND do INSS);

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo ao domicílio da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

h) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou
de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

i) Qualificação Técnica: Deverão ser apresentados os seguintes documentos:
i.1 . Registro ou inscriçáo na entidade profissional competente
i.2, Comprovação de aptidâo para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitaçâo, através de atestados em
nome da licitante fornecidos por pessoas jurídicas de dlreito público ou privado, devidamente
registrados nas entidades profissionais competentes
j) Atestado de Visita Técnica obrigatória ao local onde será realizada a obra/serviço
conforme modelo constante anexo Vl, emitido pela Secretaria Municipal de transito e
Transporte (SETRAN);

l) Declaração a que alude o arl.27o, V da Lei n.o 8.666/93 (conforme Anexo V).

m) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta.
m.1) Seráo considerados aceitos como na forma da Lei o balanÇo patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

m.1.1)sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (sociedade anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou
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- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante.

m. í.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgáo equivalente; ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.1.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m. 1 .4) o balanço paÍimonial e as demonstraçóes contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

m.2.1) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realizaçáo do Balanço Patrimonial,
o licitante deverá apresentar documentaçáo de alteraçâo do Capital Social, devidamente
registrada.

n) Certificado de Registro Cadastral emitido pelo setor de Cadastro da Prefeitura Municipal
de lmperatriz.

o) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

9.2.1 . Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação
apresênteda pela licitante em sua versão original nos autos do processo.

9.3. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente, ou
. fixado em lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessentas) dias, contados da data

de sua emissáo.

9.4. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de
forma incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência
contida neste Edital.

9.5. O Envelope no 02 deve conter a seguinte identificação

Envelope n.o 02 - Proposta PreÇos
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Sede da Comissão Permanente de Licltações - CPL - Rua Urbano Santos, 1657, Bairro
Juçara- lmperatriz - MA
Horário de Expediente: 08:00 às '18:00 Horas
TOMADA DE PREÇOS No 002/2019-CPL, Data: 19/03/20í9 às 09:00 horas.

(razão social ou nome comercial do licitante e endereço).

(A PROPOSTA OE PREÇOS PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

E ern seu interior deverá conter os seguintes docu."nentos e elementos:

9.6. Proposta de Preços, (Anexo l) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou
impressa por qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante
legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo,
necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais,
absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; contendo:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados
a partir da data de abertura da licitação;

b) O serviço deverá estar concluído no prazo de até 06 (seis) meses, contados a partir
da expedição da Ordem de Serviço pela Contratante.

c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso;

9.7. Orçamento analítico com preços unitários, assinados nas últimas folhas e rubricados
nas demais, conforme Anexo ll (envelope de propostas)

9.8. Planilha de Encargos Sociais (envelope de propostas)

9.9. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o
art. 43, lV da Lei no 8.666/93.

9.10 E de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da
proposta apresentada;

9.11. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do PRAZO, bem como
aquelas que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar
dubiedade, principalmente em relação a valores;

9.12. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela
Comissão Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes.
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9. 13. Os valores dos preços unitános dos serviços, náo poderão ficar acima dos valores
contidos na planilha apresentada, sendo também que o preço global não poderá exceder o

valor estimado pela Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte (SETRAN)

í0. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO, PROPOSTAS E ABERTURA DOS
ENVELOPES:

í 0. 1 . Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos
trabalhos, nenhum outro será recebido.

10.2. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata
circunstanciada assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.

10.3. Na data e hora indicada para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente
de Licitação abrirá, em primeiro lugar, o envelope no 01, referente à documentação e
habilitação preliminar; em seguida, o envelope no 02 - Proposta de Preços. Os membros da
Comissáo e os representantes credenciados examinarão e rubricarão cada documento.
Serão inabilitadas as empresas cuja documentação não satisfazer as exigências deste
Edital

10.4. Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal,
comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em
tempo hábil.

í 0.5. lnabilitada alguma licitante e não havendo expressado manifestação, de seu
representante legal desistindo da interposição do recurso contra a decisão da Comissão,
esta designará nova data para abertura do Envelope no 02 - "Proposta de Preço", decorrido
o prczo para recurso, conforme preceitua o art. 109, inciso l, letra "a", da Lei no 8.666/93.

\/ 10.6. No caso de haver interposição de recurso por parte de qualquer das proponentes,
automaticamente fica a data de abertura do Envelope no 02 - "Proposta de Preço" alterada.

'10.7. Na hipótese de o representante da licitante não se apresentar conforme mencionado
nos subitens "7.1 e 7.1 .1" supra, suas eventuais manifestaçoes não serão consignadas em
Atas.

10.8. No caso da empresa licitante não se fizer representar legalmente, tal fato não impedirá
sua participação no certame, bem como náo implicará a inabilitação do licitante, mas o
impedirá de discordar das decisões tomadas pela Comissáo Permanente de Licitação ou
propor recursos relativos à habilitação/inabilitação de licitantes no ato da abertura.

(
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1í - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

1 1 .1 . No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condiçÕes de
Menor Preço Global, como disposto no art. 45, § 1o, inciso l, da Lei n.o 8.666/93.

11.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive
financiamento subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos
demais Licitantes.

í 1.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou
de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites
mínimos.

11.4. As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operaçÕes aritméticas que
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções correspondentes, nos casos
de eventuais erros encontrados, tomando-se como corretos os preços unitários. A licitante
que não aceitar as correçôes efetuadas terá sua proposta desclassificada.

11.5. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitado
pela Comissão Permanente de Licitação.

11.6. Obedecidas às disposiçôes da Lei n.o 8.666/93, fica ressalvada à Comissão
Permanente de Licitação, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das
propostas, sem que caiba às concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização,
compensaçáo ou vantagens a qualquer título, o direito de:
a) julgar livremente a presente licitação;
b) propor motivadamente à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame,
c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução
satisfatória do objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que
contenham preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis (art.48, incisos le ll, da Lei
Federal n.o 8.666/93);
d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de
08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas que
não contenham as irregularidades que geraram a inabilitação ou a desclassificação.

12_OO CRITERIO DE DESEMPATE
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12.1. Ém caso de empate entre duas ou mais concorrentes, como critérios de desempate
aplicar-se-ão aqueles previstos no § 2o do art. 3o da Lei n'8.666/93.

12.2 Persistindo o empate, desempate ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual
todos os licitantes serão convocados (art.45, § 20, da Lei no 8.666/93).

13 . DIVULGAÇOES DOS RESULTADOS

13.í. O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se
presentes os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisáo pela CPL,
quando poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrada em ata.

14 - CONDIçÓES DE PAGAMENTO

14.1. O sistema de pagamento será efetuado 06 (seis) parcelas, mensais, iguais e
SUCCSSIVAS.

14.2. A fiscalização procederá à análise dos serviços realizados, com base nos relatórios
técnicos entregues e emitirá o aceite para que se permita a elaboração do processo de
faturamento.
14.3. A Fatura deverá ser apresentada com discriminação resumida dos serviços
executados de acordo com o Cronograma pactuado e período de execução da etapa.
14.4. Os pagamentos correspondentes às mediçóes serão efetuados em 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir da data da apresentação da competente Nota Fiscal, desde que
liberada pelo Engenheiro responsável pela fiscalizaçáo dos Serviços após as devidas
confrontações.
14.5. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional e dar-se-ão em
conformidade com o Cronograma Físico-financeiro apresentado pela licitante vencedora e
as mediçôes respectivas.
14.6. A Contratada deverá, após a medição dos serviços, emitlr e apresentar a fatura
correspondente, em número de vias de conformidade com as normas próprias da\/ Contratante.
14.7. Os impostos Federais, Estaduais e municipais, quando sujeitos á retenção na fonte,
sofrerão tal retenção na forma da Legislação pertínente.
14.8. Nenhum pagamenlo de acréscimo no preço dos Serviços será autorizado sem o
devido aditamento contratual, ou quando ausente os pressupostos exigidos em Lei.

15 - DOS ENCARGOS LEGAIS
15.1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem
como os originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal
por ela empregado na execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e

.15I
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securitária), ficarão inteiramente sob a responsabilidade da proponente vencedora, não
mantendo a Administraçáo qualquer vínculo com os empregados da mesma.

16. DO PRAZO RECURSAL E DAS SANçOES
16.1 . Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, decorrentes da
aplicação dos termos desta licitação, caberáo recursos, conforme previstos na Lei 8.666/93.

16.2. Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Let n.o 8.666/93, alualizada
pela Lei n.o 8-883/94 e demais normas legais aplicáveis à matéria.

17. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

'17.1. Sem preiuízo das disposições previstas em Lei, compete à contratada;
'17.2. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e
prejuizos materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos
ao contratante ou ainda a terceiros.
17.3. Observar, rigorosamente, na execução dos serviços, as Normas e Especificações
constantes do Termo de Referência que é parte integrante da presente licitação.
17.4. Arcar com todas as despesas relativas à prestação dos serviços e ao fornecimento
dos materiais e equipamentos necessários, incluídos aí: encargos sociais, trabalhistas e
fiscais, salários de seus empregados, impostos e fretes.
17.5. Cumprir e Íazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras sobre Medicina e
Segurança do Trabalho;
17.6. Efetuar a entrega dos serviços em mídia impressa e em mídia CD-ROOM.

18 - OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE
'1 8. í Constituem obrigações do Contratante:
1 8. í . í . Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas no presente Termo de
Referência.
18.1 .2. Fiscalizar os serviços, através de sua Secretaria Municipal de Tránsito e
Transportes (SETRAN)

19 - DAS MED|ÇÕES E COMPROVAÇOES:

19.1 As medições dos Serviços dar-se-áo mensalmente devendo ocorrer a primeira
delas, 30 (trinta) dias após a data de emissão da respectiva O.S. - Ordem de Serviço
expedida pela Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes (SETRAN).

19 2 A Prefeitura Municipal de lmperatriz, através dos Técnicos da Secretaria Municipal
de Trânsito e Transportes (SETRAN), fará o acompanhamento permanente dos Serviços
que julgarem não estar compatível com o Termo de Referência, bem como determinar a

,l
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aceitação ou não da qualidade da mão de obra e dos equipamentos utilizados nestes
Serviços.

20. VIGENCIA
20 1. O futuro contrato terá vigência de 7 (sete) meses a contar da data de assinatura. Em
caso de nec€ssidade de prorrogaçáo, que seja superior a 1 (um) ano, haverá correção
pelo INPC (lndice Nacional de Preços ao Consumidor);
20.2. O pruzo paÊ execução dos serviços, desde que solicitado em prazo mínimo de 20
(vinte) dias antes do término do contrato, comprovada a justa causa do pedido, sempre
rnediante aditamento contratual.

21 - PENALIDADES

22 - DA RESCISAO DO CONTRATO

22.1 . A inexecução total ou parcial do contrato enseia a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 á81 da Lei no 8.666/93 , de 21106193.
22.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçÕes e lentidão do seu
cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

a) 21 .1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caÂctetizatá a
inadimplência da contratada, sujeitando-a as penalidades de advertência, multa em
percentual de 05% (cinco por cento) pela inexecução parcial do contrato e 10o/o (dez
por cento) pela inexecução total do contrato, calculadas sobre o valor da
contrataçáo, suspensão do direito de licitar e contratar com Secretaria Municipal de
Trânsito e Transporte e à Declaração de lnidoneidade, conforme previsto nos
artigos 86,87 e 88 da Lei Federal 8.666/93, salvo a superveniência comprovada de
motivo de Íorça maior desde que aceito pelo Município.

b) 21 .2. As sançÕes anteriormente previstas serão apuradas através de regular
Processo Adminiskativo e poderáo ser aplicadas cumulativamente, conforme
disposto em Lei.
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23 - DA ENTREGA DO SERVIÇO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO TERMO DE
REFERÊNCIA:

23.1. Executados os serviços objeto desta licitação, em sua totalidade, a Contratada
deverá entregá-los, através de comunicação escrita ao Contratante, até o quinto dia
corrido após a data fixada para conclusão dos mesmos.
23.2. O recebimento do objeto da licitação será provisoriamente por Servidor designado
para o acompanhamento e fiscalização do contrato, em até 15 (quinze) dias corridos a
partir data do comunicado à Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte do
encerranrento dos serviços, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, onde
serão descriminados todos os serviços objeto oT Termo de Referência, para posterior
verificaçâo da sua conformidade com todos os elementos técnicos que serviram de base à
licitação.
23.3. O recebimento definitivo do objeto do Termo de Referência será feito por Servidor
ou Comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas, em até 15 (quinze) dias corridos a partir da data do recebimento
provisório.
23.4. No termo de recebimento definitivo seráo elencadas todas as situações do
recebimento, como também a descrição detalhada dos serviços recebidos, comprovando a
adequaçáo do objeto licitado aos termos contratuais.
23.5. Caso a Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte não aceite os serviços,
poderá conceder novo prazo à Contratada, para que, às suas expensas, complete ou
refaça os serviços rejeitados. Enquanto tais serviços náo forem recebidos definitivamente,
a contratada náo poderá emitir faturas a eles correspondentes.
23.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a Contratada da
responsabilidade civil pela execução dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
23.7. O Contratante rejeitará no todo ou em parte os Serviços, se em desacordo com o
Contrato.

24 _ DA EXECUCA O DO CONTRATO:

24.1. O Contrato deverá ser executado de acordo com as suas cláusulas, respondendo
cada qual pelas conseqüências da inexecução.
24.2. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal
de Trânsito e Transportes (SETRAN).
24.3. A Contratada é Obrigada a Íeparar, corrigir, às suas expensas, os vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução dos serviços.
24.4. A Contratada é responsável pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo essa responsabilidade e fiscalizaçáo feita
pela contratada.
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24.5. A Contratada assume inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e de
proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do Contrato.
24.6 O preço ofertado deverá incluir todos os custos referentes aos serviços contratados,
incluindo os custos diretos e indiretos, impostos, BDl, etc.
24.7 A empresa contratada deverá fornecer todo o material necessário à execuçáo do
serviço não cabendo à Prefeitura nenhum ônus fora da proposta apresentada.
24.8 Todo e qualquer serviço que por ventura vier onerar o valor do futuro contrato, deverá
ter anuência prévia da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes (SETRAN), que
emitirá a ordem de execução.
24.9 Em hipótese alguma, estes acréscimos poderão ultrapassar o que determina o artigo
65, parágrafo 1o da Lei 8.666/93.
24.10 Nenhum pagamento será efetuado à contratada sem que esta tenha comprovado,
por antecipação, a documentação exigida pelo INSS para esta natureza do contrato.
24.11 Compete a Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes (SETRAN) proceder a
fiscalizaçâo e controle da execução dos serviços objeto do contrato decorrente do
certame.

25. CRITERIO DE REAJUSTE

25.'l Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência Contratual

26.1 . Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitaçáo o direito de no interesse da
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamaçáo ou indenização,
adiar a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos
interessados através de fax, e-mail, telegrama ou outro meio adequado, com antecedência
mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente marcada, como também o de alterar as
condiçoes deste Edital, as especificaçÕes e qualquer documento pertinente a esta licitação,
desde que fixe novo pazo paru apresentaçáo das propostas, ou ainda revogar o processo
licitatório por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, e/ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo.

26.2. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei n.o
8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e
seus Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente.

26 - DAS DTSPOSTÇOES FtNA|S
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26.3. As decisões da Comissão Permanente de LicitaçÕes, bem como os demais atos de
interesse dos licitantes, serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas
diretamente aos seus representantes.

26.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o PRAZO de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver
suspenso o feito.

26.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os
aceito sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas
ou irregularidades que o viciaram.

26.6. O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à
Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços
contratados. respondendo por si e seus sucessores.

26.7. A Secretário Municipal de Educação, fornecerá ao licitante vencedor todos os
elementos técnicos necessários à execução dos serviços objeto desta licitação.

26.8. A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposiçóes da legislaçáo
pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar
condicionantes a perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a
eventual solicitação dos originais dos documentos, principalmente referentes à Regularidade
Fiscal, os quais deverão estar disponíveis para serem apresentados se solicitados, na
sessão de abertura da documentação de habilitaçáo.

26.9. Quaisquer outras informações de caráter técnico serão prestadas aos interessados,
junto à Secretário Municipal de Educação.

26.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

26.11. O Senhor Secretário Municipal de Educação - SEMED/IMPERATRIZ-MA poderá
revogar a licitação por razôes de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes
mediante publicação na lmprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666/93);

26.12. A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Licitação é o
Senhor Secretario Municipal de Trânsito e Transporte - SETRAN.
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26.1 3. Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para
assinatura do contrato.

26.14. A Comissão Permanente de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados
pelos interessados nesta licitação, sobre o Edital e seus anexos, onde poderão ser
consultados gratuitamente ou obtidos mediante solicitação o Presidente da CPL e o
pagamento no valor de R$ 25,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, estando disponível para atendimento em dias úteis, das
08:00 às 18:00 horas, na sua sede, na Rua Urbano Santos, no 1657, bairro Juçara, em
lmperatriz-MA, CEP.: 65.900-550

lmperatriz (MA), 26 de fevereiro de 2019

Bruno Ca
Presidente da Co e de Licitaçãoo

ueira F
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TOMADA DE PREÇOS N.002/20íg-CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços - Modelo da CaÉa de Apresentação)
de de 2019.

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de a
Rua n.o , inscrita no CNPJ/MF sob o número
neste ato representada por

e R.G. n.o , abaixo assinado propôe à Prefeítura de lmperatriz
através da Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte - SETRAN a Contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria, elaboração de
projetos e assessoramento referente ao transporte coletivo de passageiros no município
de lmperatriz., conforme Termo de Referência, objeto da TOMADA DE PREÇOS N"
002t201g-cPL.

a) PRAZO de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura;

b) O serviço deverá estar concluído no prazo de até 06 (seis) meses, contados a partir
da expedição da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE;

, portador do CPF n.o

(c) Preço Total por extenso R$

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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TERMO DE REFERÊNClA

LICITAÇÃO COM OBJETO "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORI A,
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E ASSESSORAMENTO REFERENTE AO

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS NO MUNICíPIO DE IMPERATRIZ''.

1.0 - ORGAO REQUISITANTE:
1.1 Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte da Prefeúura Municipal de

lrnperatriz, Estado do Maranhão.

2.0 - OBJETO:
2.í O objeto deste projeto básico é estabelecer as condições com vistas ao contrato

execução indireta - pelo regime de empreitada integral, para a prestação de serviços

de consultoria, elaboração de projetos e assessoramento referente ao transporte

coletivo de passageiros no munrcípio de lmperatriz

3 1 .1 Estudos econômicos e taritários de transporte público;

3 '1 .2 Auditoria em planilha Lariíária'

3 1.3 Avaliação e análise da atual planilha tarifária,

3.1.4 Avaliação dos índices integrantes da atuai planilha lariÍána

3 'Í.5 Avaliação e cálculo do Fator de Utilização da mão{e-obra operacional;

3,1 6 Revisão e análise dos Encargos Sociais. especificados da atual planilha

tarifária;

3.1 .7 Revisão e metodoiogra do cálculo dos benefícios;

3.1 .8 Estudo de viabilidade técnica e econômica dos atuais serviços;

3.1 I Revisão e Atualizaçào da Planilha tarifária;

3.1.10Definiçào de critérios de reajuste e revisão tarifárlas nos ternos da legislação

municipal, estadual e federal em especial as Leis 8.987/95 e 12 587t12.

N

1

Av Pedro Neiva rie Santana, 2.A21 -Vtla Redenção ll

3.0 - DAS ESPECTFTCAÇOES OO OBJETO

3.1 Diretrizes para o sistema de automação do processo de controle da oferta e

demanda (bilhetagem eletrônica), sistema de monitoramento da frota - GPRS,

diretrizes de sistemas de informaçôes ao usuário (Apiicativos) e "WIRELESS

FlDELlTY". Especificações funcionais.
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3.í.í I úlculo do fator de utilização do método GEIPOT, HVD e ANTP, consid o
o

o acordo coletivo e a legislação federal;

3. í.l2levantamento, cadastramento da frota e seu perÍil;

3.1.l3levantamento de dados de produção (quilometragem e passageiros);

3.1.14valores salariais e análise do acordo coletivo e benefícios;

3.1.15Revisão da planilha considerando o atual modelo desenvolvido pela ANTP e

as exigências da Lei Federal 12.715112.

3.1.16Avaliação dos índices de consumo, tais como:

r' Combustíveis

/ LubriÍicantes

/ Rodagem

r' Peças e acessórios

r' Seguros, taxas e impostos

í Falor de utilização

/ Pessoal de manutenção

r' Pessoal administrativo

/ Encargos sociais, etc.

3.2 Concepção de uma nova Rede de Linhas do TranspoÉe Coletivos para o

município lmperatriz, com as seguintes atividades:

3.2.1 Levantamento bibliográÍico do material relativo ao estudo e de dados

estatísticos sobre o sistema

3.2.2 Levantamento, cadastramento, analise e diagnóstico do atual sistema de

Transporte coletivo urbano, rural e distrital do município;

3.2.3 Contato com entidades públicas e privadas com interesse no município;

3.2.4 Pesquisa Operacional - Origem - Destino Embarcada e nos pontos de

parada, do atual sistema de Transporte coletivo urbano, rural e distrital do

município;

3.2.5 Pesquisa de Movimentação (Sobe e Desce - Embarque / Desembarque de

Passageiros), com estudo de canegamento, comportamento da demanda ao

longo das linhas com classiÍicação volumétrica dos passageiros transportados

2
Av. Pedro Neiva de Santana, ?f,21 -Via Redencáo ll
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(pagantes, vales, idosos, estudantes, etc), do atual sistema de

coletivo urbano, rural e distrital do município;

3.2.6 Pesquisa velocidade - Retardamento, do atual sistema de Transporte coletivo

urbano, rural e distrital do município;

3.2.7 Pesquisas de opinião;

3.2.8 Concepção e Orientação à realizafio de Pesquisas, com complemento das

seguintes atividades:

3.2.8.1 Concepção e Metodologia;

3.2.8.2 Formulário de pesquisa;

3.2.8.3 Modo de pesquisa;

3.2.8.4 Treinamento;

3.2.8.5 Tabulaçáo;

3.2.8.6 Diagnóstico e Análise;

3.2.8.7 Digitalização e Georeferenciamento dos mapas do sistema de Transporte

do município.

3.2.8.8 Reestruturação Espacial e Operacional dos Serviços (Concepção da Nova

Rede).

3.3 Do Suporte técnico para elaboração do Edital de Licitação para

Concessão da operação da nova Rede de Linhas do Transporte Coletivo

Urbano operação da nova Rede de Linhas do TranspoÉe Coletivo Uóano,

Rural e Distrital;

3.3.1 Projeto Básico e Executivo do novo do Sistema de Transporte

Urbano/Rural/Distrital ;

3.3.2 Participação das audiências Públicas, com a apresentação do Projeto Básico

e as alternativas de reformulação do sistema;

3.3.3 Ato JustiÍicativo da Concessão dos serviços de Transportes

Urbano/RuraUDistrital e propondo altemativas dos critórios de julgamento da

licitação;

3.3.4 Minuta do edital do Sistema de transporte Coletivo Urbano/Rural/Distrital do

MunicÍpio;

3
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3.3.5 Concepção e Metodologia da Planilha Tarifária;
4

3.3.6 Acompanhamento, análise, suporle técnico e jurídico do processo licita
Sistema de Transporte Coletivo Urbano/Rural/Distrital do Município, em todas
Íases.

4.0. JUSTIFICATIVA

4.1 Os serviços de transporte @letivo de passageiros do Município de lmperatriz
estão sendo prestados por empresa particular. O transporte coletivo de passageiros,
pela sua peculiar natureza e em razão de sua essencialidade, representa serviço dê
relevante interesse coletivo, que vem sendo desenvolvido e historicamente
organizado pelas êmpresas privadas, cujos serviços em apreço devem ser

adequados, aprimorados, modernizados e ampliados.

4.2 lmperatnz é um município brasileiro localizado na região Oeste Maranhense, a
630 quilômetros da capital. O município tem uma área total de 1368,988 Km',
correspondentes a 4,7o/o da área da região.

4.3 Sua população estimada é de 254569 habitantes (Estimativa 2017),
correspondentes a 43,0olo da população da região. O município apresenta densidade
demográfica de 180,83 hab/Km2, sendo 95% urbana, contra 19,69 hab/Km2 na

microrregiâo, que é 75o/o urbana.

4.4 A cidade, sendo um organismo vivo, dinâmico, modifica-se permanentemente.

Vale registrar que o crescimento demográfico de lmperatriz é na ordem de 1,52o/o, ao
ano. Sendo que sua população, @rca de 81,94 o/o localizam-se na áÍea urbana do
Município e 18,067o na área rural, que representa Çuase 80o/o da área territorial do

Município. Por conseguinte, o sistema de transporte coletivo de passageiros deve

ser urgentemente reformado, modernizado, ampliado e permanentemente avaliado e
reordenado.

4.5 O transporte urbano deve, pois, adaptar-se a ela e servir, inclusive, como
elemento indutor dessa contínua evolução, representada pêlo crescimênto
populacional, pela expansão tenitorial, bem como pela descentralização espacial
das atividades econômicas e sociais.

4.6 Essa dinâmica de uso e ocupação do solo, caracterÍstica emergente na cidade
de lmperatriz, gera crescentes e diversificadas necessidades de deslocamento da
populagão, com destino aos diferentes setores da área urbana.

4.7 Diante dessas condições, usuários do transporte coletivo, dispondo apenas dos
serviços organizados historicamente para atendimento na direção bairro-centro, têm

I

Av. Pedro Neiva de Santana , 2021 -Vrla Redençáo ll
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sua mobilidade bastante limitada e dependem, cada vez mais, da

linhas, cujo transbordo é associado a uma nova espera e a uma segu

4.8 Assim, penalizados em tempo e dinheiro, esses usuários começam a pleitear,
junto ao poder público, a criação de linhas baino.a-baino, c,omo forma de facilitar e
baratear seus deslocamentos às atividades de interesse localizadas Íora da área
c€ntral.

4.9 O momento de se proceder à reorganização física e funcional dos serviços,
promovendo, de maneira racional e econômica, maior mobilidade e acessibilidade
aos seus usuários.

4.10 Cônscio dessa situação emergente, o Executivo, em especial a Secretaria
Municipal de Trânsito e Transportes (SETRAN), vêm há muito desenvolvendo
estudos e avaliações de natureza técnica, objetivando implementar melhorias e
modernizar o sistema de transporte coletivo de passageiros,.

4. í 1 Houve, ainda, relevante participação de entidades comunitárias nesses

debates, para a exata compreensão dos anseios dos munícipes e de suas carências

e necessidades quanto aos serviços públicos em apreço.

4.12 Constatou-se, portanto, que os munícipes estão sendo penalizados com a
deficiência atual na prestação desses serviços, em termos de qualidade, eficiência,
regularidade, modernidade das técnicas, equipamentos e instalações, sua
conservação, melhoria e expansão, prenogativas que lhes são expressamente
asseguradas pelo art. 6. da Lei Federal 8.987/95 e pela Lei Federal 8.078/90, o

Código do Consumidor.

4.13 Sem prejuízo da legislação federal mencionada, a Lei Orgânica, cuida dos
serviços municipais, exigindo dos órgãos de poder locais a adoÉo dessas medidas,
em favor do interesse coletivo.

4.14 Trata-se, portanto, de poder-dever do Executivo Municipal, com a necessária
cooperação da Câmara Municipal - no quê a esta couber pela Lei Orgânica do
Município - organizar e prestar diretamente ou através de concessão ou permissão,
os serviços de utilidade pública, dos quais o transporte coletivo é dos mais
relevantes.

4.15 Com eÍeito, em cumprimento à Constituição Federal, à Lei Orgânica e à
Legislação MunÍcipal, o Município de lmperatriz fará realizar conconência pública, do
tipo, Tomada de Preços", para contrataçáo de empresa especializada, paru

i(

5
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assessorar e acompanhar todo o processo licitatório dos serviços de transportes
município.

4.16 Além do que a atual empresa operadora do serviço público de transporte
coletivo de passageiros por ônibus vêm prestando serviço, em desacordo com o
exigido pela Constituição Federal, especialmente seu art. 175 e complementado pela

Lei Federal de n' 8.987, de 13 do fevereiro de 1995;

4.17 Considerando que o sistema atual de operações dos serviços em quêstáo foi
implantado há bastante de tempo, necessitando portanto de atualização para

atender às atuais condições de distribuição geográfica da população na necessidade
dos deslocamentos e à quantidade de usuários, bem como de modamização da

frota circulando e do implemento de novas tecnologias que possibilitem melhor
atendimento à demanda;

4.18 Considerando que devem ser desenvolvidos estudos, com base em

levantamentos e avaliações, visando ao aprimoramento e à melhoria dos serviços do
transporte público de passageiros por ônibus no Município de lmperatriz, em face às

circunstâncias do fato concernentes à inadequada prestação dos serviços ora
prestados aos usuários do serviço de transporte coletivo em lmperatriz e à

necessidade de restabelecer a legalidade jurÍdica de tal prestafro, jufr8a conveniênte
a instauraçâo do processo licitatório para a contratação de empresa que irá
assessorar o município na elaboração das propostas e melhorias dos serviços, em
especial a necessidade de reestruturação do serviço.

4.í9 Considerando também, as caractêrísticas dos servlços conjugadas com

aspectos da estrutura urbana da cidade e com o modelo de planejamento que vem
sendo desenvolvido ao longo desse tempo, objetivando a manutenção da qualidade

de vida da população e a necessidade de modern izaçáo e reestruturação dos
serviços de transporte coletivo de passageiros,

4.20 CONSIDERANDO o dever e a competência do poder público de planejar e
estabelecer a estrutura do sistema de transporle que melhor atende as
necessidades de deslocamento da população, segundo técnicas atualizadas e
equipamentos modernos, a Prefeitura decidiu dar início ao processo licitatório,
visando a implantação do Sistema de Transporte Coletivo de lmperatriz e atendendo
as diversas solicitações e sugestões da comunidade, com as seguintes
características.

5.0- TrPO DE L|C|TAçÃO

D

4

6
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5.1 Trata-se de Licitação na modalidade Tomada de Preços, pelo Regime
Empreitada lntegral, na forma prevista do art. 6', Vlll, 'e', bem como o art. '10", ll;

ambos da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993.
5.2 O critério de avaliação das propostas seÉ adjudicado pelo menoÍ prêço
global da proposta apresentada.
5.3 Valor global e total estimado do objeto da licitação é de: R$ 424.283,33'
(Quatrocentos e vinte e quatro mil duzentos e oitenta e três reais trinta e três
centavo§).

6.0. PRAZO DE EXECUçÃO E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:
6.1 . O prazo para realiza$o dos trabalhos é de 210 (duzentos e dez) dias corridos,
contados da data de assinatura do contrato, conforme cronograma abaixo;

ITEM DISCRIMINAçÃO Meses

1 2 ó 4 5 6 7

,| Etapa 1: Preparação do
Processo

2
Étapa 2: Leitura da Realidade
do Município

3
Etapa 3: Confronto da Leitura
Técnica e Comunitária

4
Etapa 4: Formulação e
Pactuação de Propostas

5
Etapa 5: lnstrumentalizaçáo
Legal

6

7 Relatório Preliminar o
8 Relatório de Andamento 01 a
I Relatório de Andamento 02 a

10 Relatório de Andamento 03
a I

I

11 Relatório de Andamento 04 ( )

12 Relatório de Andamento 05
a

13 Relatório de Andamento 06

't4 ()
( )

't5 Relatório Final
I

.L{

7
_ r^ ê^á.Â^ô )n.1,1 _!út^ Rertencáo ll

Etapa 6: lmplementação e
Gestão do Plano.

i

I

Relatório de Andamento 07

I



6.í.1. Somente será admitida alteração dos prazos quando houver al

especiÍicações pelo contratante, serviços complementares que
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o das
alterem

quantidades, obedecidos aos dispositivos regulamentares; atraso no fomecimento
de dados inÍormativos, materiais e qualquer subsídio, que estejam sob
responsabilidade expressa do contratante, por atos do contratante, atos de terceiros
que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos
pelo contratante.

7.1. Aspectos Gerais

7.1.'1. lmperatriz é um município brasileiro localizado na regiáo Oeste Maranhense,

a 630 quilômetros da capital. O município tem uma área total de 1368,988 Km'?,

correspondentes a 4,7o/o da ârea da região.

7.1.2. Sua populaçâo estimada é de 25,4569 habitantes (Estimativa 2017),

conespondentes a 43,0% da população da região. O município apresenta densidade
demográfica de 180,83 hab/Km2, sendo 950/o urbana, contra 19,69 hab/Km'na
microrregião, que é 7 5o/o uóana.
7.1.3. O mapa abaixo mostra as áreas urbanas e rurais do município, conforme

classificaçáo do IBGE, no Censo 2010:

\!/
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Figura í - SituaÉo dos setores do município
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7.1.4. As imagens a seguir apresentam o mapa do município e uma perspectiva de
satélite capturada do programa Google Earth, em junho de 2018,
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Figura 5 - MunicÍpios LimítroÍes

7.2. Localização do Município

3go\

Figura 4 - Parte do distrito sêde dê lmperatÍiz, a í0,07 Km de altitude

7.1.5. Os municípios limítrofes sáo Cidelândia, São Francisco do Brejão, Joâo
Lisboa, Senador La Rocque, Davinópolis, Govemador Edison Lobão, Sampaio,
Augustinópolis, Praia Norte e São Miguel do Tocantins.
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7 .2.'l . O mapa abaixo indica a lNalizaçÁo de lmperatriz no Estado do Maranh

I
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Figura 6 - Localização no Estado do tlaranhão
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7.2.2. lmpratriz pertence à mesorregião Oeste Maranhense, que também abrange
outros 52 municípios.
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7.2.3. O mapa a seguir caracteriza a microÍegião do estado onde o município está
localizado, a microrregião de lmperatriz. Dela também fazem paÍe outros 15
municípios.
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7.3. Malha Rodoviária
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7.3.1 O principal acesso a lmperatriz é pela BR-010, a Belém-Brasília, que corta o
Oeste Maranhense no tenitório do município, e liga a cidade de Brasília, no Distrito
Federal, a Belém, no Pará. Além desses dois estados, a rodovia passa pelos

estados de Goiás, Tocantins e Maranháo. A BR-010 é uma rodovia que possui

diversos trechos sem pavimentação, principalmente no Tocantins. A BR-226, liga
Teresina à Região Tocantins, e a BR-222, liga a região do Mearim às terras
devolutas do Alto Pindaré; o que permitiu mais Íácil comunicaçáo rodoviária entre
!mperatriz e Belérn, São Luís, Anápolis, Brasília, Goiânia, São Paulo, todo o Centro-
Oeste e o Nordeste.
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7.4. Sistema Viário

7.4.1 o sistema viário de lmperatriz é, em geral, irregular e descontinuo. o sistema
existente é decorrente, dentre outros, dos seguintes fatores: crescimento
populacional e verticalizaÉo devido a grandes conskuçóes na área central.
lmperatriz conta com a Rodovia BR-O10 (Belém-Brasília), com um dos maiores rios
do país, o Rio Tocantins e com a Fenovia Norte-sul e a Estrada de Ferro caralás,
que também foram decisivos na formaçáo do município.

),,\

ruícro FIM EXTRODOVIA INíCIO E FIM

156,1 222,5 66,4 PAVENTR BR-226(B) (PORTO FRANCO)
ENTR MA-280 (GOV. EDSON LOBÁO)

222,5 253.0 30.5ENTR MA-280 (GOV EDSON LOBÃO)
ENTR MA-122 (tMPERATRTZ)

PAV

ENTR MA-1 22 (TMPERATRTZ)
ENTR MA-1 25 (P/C|DEúNDlA) 253,0 292,0 39,0 PAV

BR{10

ENTR MA-1 25 (P/CtDELANDtA)
ENTR 8R.222(A) (ACAILANDIA) 292,0 319,8 27 ,8 PAV

1 - \fi|â Pêdên.;o ll
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7.4.2. O crescimento da frota circulante e o papel do centro

conexão entre os bairros da cidade, faz com que o sistema
pontos de saturação, prejudicando o tráfego em geral.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE (SETRAN)
DEPARTAMENTO FINANCEIRO

da cidade como á
viário apresente diversos

7.4.3. A BR-010, que passa pelo perímetro urbano de lmperatriz, é uma via de
acesso para diversos bainos da cidade, e está constantemente congestionada,
gerando transtornos para a populaçâo. O resultado é uma cidade com

enganafamentos, em praticamente todos os horários de pico, ou seja, pela manhã e
ao Íinal da tarde.

, lrraÇ

lrnpeÍatriz

a

I
r.lor:., Va;r n.rr,,r I

-rJ

Figura 12 - Sistema Viário, destacando a MA-122 e a BR O,lO. Ji
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7.5. Trânsito

7.5.1. O crescimento acelerado e desordenado das cidades, sem o respectivo
acompanhamento na estrutura viária e de transportes, contribuiu para o surgimento
de diversos problemas relacionados aos transportes e à circulação urbana: maiores
congestionamentos, aumento da poluição do ar, baixas velocidades de operação
das vias e maior número de acidentes.
7.5.2. Nas últimas décadas, o alto crescimento do município náo foi acompanhado
de melhoria proporcional da infra-estrutura, inclusive a de transportes. o incremento
substancial do volume de tráfego aliado a uma série de deÍiciências, tais como: baixa
capacidade do sistema viário, insuficiente sinalização de tráiego, interseções
inadequadas, comprometem a segurança, a fluidez do tráfego e o transporte

).\
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7.4.4. lmpe,altiz tem característica e tamanho dignos de um centro regional, apesâr

de possuir poucas avenidas amplas e largas. Entretanto a expansão horizontal da

cidade acabou provo@ndo baixa densidade populacional, grandes distâncias,

bairros com pouca infra-estrutura, além de inúmeros tenenos vâgos.

7.4.5. 11á um projeto de urbanização da área central da cidade, com a restauração
da malha asfáltica das principais avenidas do centro da cidade com recursos do
município, a duplicação da Avenida Pedro Neiva (Babaçulândia) que liga lmpratriz
ao município de João Lisboa pelo govemo do estado, investimentos que já estão

sendo executados como obras de asfaltamento e instalaçáo de rede de esgotos em

alguns bairros mais afastados do centro da cidade por parte do governo federal,
verbas oriundas do PAC.
7.4.6. As Secretarias de lnfraestrutura e de Planejamento Urbano e Meio Ambiente
estão iniciando a execução do codigo de postura do municÍpio em rela$o ao
nivelamento e padronização das calçadas em lmperatriz, que gera muita reclamação
por parte de pessoas portadoras de necessidades (cadeirantes) e até das pessoas

normais, visto que há muita irregularidade nas calçadas da cidade. A princípio, o
projeto inicialmente contemplará apenas o centro da cidade e posteriormente os
bairros.
7.4.7. Regularmente é feito na cidade a renovaçáo das pinturas das faixas de
pedestres, dos meios-fios nas calçadas, e pequenas obras nos cruzamentos de ruas
para o melhor es@amento da água da chuva, evitando alagamentos, que sáo
problemas constantes no município.
7.4.8. Além disso, o mirnicípio conta com uma moderna rodoviária (construída
através de parceria entre governo do estado e a prefeitura de lmperatriz), em
substituição da antiga que softia com problemas estruturais e de logística, sendo
transferida para uma nova localizaçáo (se encontrando agora na Rod. Br-0í0, ín,
Centro), desafogando o conturbado trânsito da cidade, dando total liberdade para os
ônibus transitarem livremente.
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coletivo, colocando o tránsito urbano como um dos principais problemas

enfrentados pelas administrações municipais.
7.5.3. As cidades brasileiras consideradas de médio porte (na faixa popu

í00 a 500 mil habitantes) representam apenas 4,4o/o dos 5.565 municípios

brasileiros, mas concentram 25,5% da população nacional segundo os dados mais

recentes do IBGE, indicados na tabela abaixo.

7.5.4. Esses municípios, além de concentrar a parcela mais signiÍicativa das
populaçôes que habitam os aglomerados urbanos, possuem graves problemas de

mobilidade que se tomam mais complexos na medida em que aumenta a

dependência pelo transporte individual.

t4,5yo

Figura 1í- Distríbuição Populacional das Cidades Brasileiras (Censorz010)

7.5.5. Uma análise comparativa entre a evolução populacional e o crescimento da

Írota do município nos mostra dados impressionantes. Enquanto a população de

lmperatrizapresentou,entre200l e2017, crescimentodel0,3l%,afrotatotal,no
mesmo período, cresceu 372,2o/o.

7.6. Aspectos Gerais da Evolução da Frota - 200,,l-2017

7.6.1. lmperatriz, em novembro de 2017, possuía uma frota total de 14S.Z9i
veículos automotores. Em 2001 havia aproximadamente 30.873 veículos. Houve,
portanto, um incremento da ordem de 114.918 neste período.

,q

Faire de População
Quantidade dc

Municípios
o/o Populaçáo "/o

de I a 50 0O0 habitantes 4 958 89,tyo 64 063 13t 33,6yo

de 50 001 a 100.000 habitantes 324 5,8% 22.263 598 11,1Yo

de 100.001 a 500.000 habitantes 215 1,4"/" 4t.567.1E9 25,Syo

de 500 001 a2.000.000 habitantes 32 0,60/o 28 20E.648 l4,Eo/o

Mais de 2.000 000 bóitantes 6 0,t% 27 629 828

TOTÂL 5.565 100,0% 190.732.694 t00,0%

I
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Figura 13 - Evolução da Frota
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Figura í5 - Evolução da Frcta - 2010 a 2017

7 .6.2. Em toda a séria histórica do período 2001-2017 , merece destaque o aumento
de Í2.566 veículos em 2013. Assim, a frota passa de 100.783 para í13.349 em
apenas um ano. Neste caso, é importante destacar que, de todo o crescimento
o@nido nos últimos '16 anos (acréscimo de '145.791 veículos), 10,9olo ocoÍreram
apenas neste ano.

Frota d€ vekulos .utomúo,es por üpo de yÉkulo - 2qr1 e 2017

- -' ---_7)lg

Fonte:eleboredo côm dados do 0ENÂTRAN

Figura í6 - Frota dê veiculos automotoÍes por tipo de veiculo

ÀNO

2015
TIPO

m10 all ?i12 m13 mla m17
32.5'1228 886

3147 3 412 3 788Caminháo

2fi 310 397 451 515
Camnháo
Hs 162 m

6M 7 070 7 885Caminhonste 5 417
Câmionete 1 100 1 303 1 482 1617
Ch6s
Plátaforma
Ciclomotoí 1,t91 2 498 3 391 4 083 4 555 4 8€6 4 940 4 999
M icro-ônibus

10 341 r1830 15 Ê42 '17 427 19 077 N91 2't ofr
417 450 479ónihrs

Sidê-car

1 1

Tnciclo 17 43 46
üililano 241 J2A 406

TOÍÁL f6.592 88.436 ím.783 í í3.349 121.192 132.753 1&.47 íils.71í
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7.6.3. Apesar do crescimento, os dados revelam que houve uma diminuição na
participação dos automóveis no total de veículos. Mas essa queda se deve muito
mais ao aumento no número de motos, que passam a ter maior presençâ na

composição da frota, como veremos.
7.6.4. Em 2001 , as motos Íepresenlavam 41 ,2o/o do total de veículos automotores. A
partir desse ano, as motos foram o tipo de veículos que mais aumentaram sua
participaçáo. Em novembro de 2017, já participavam com 51,8%. Essa maior
participaçáo é resultado do incremento de aproximadamente 62.816, o que

corresponde a 372,2o/o de crescimento entre o início da série histórica trabalhada
neste relatório (2001) e o final (2017).
7.6.5. No caso em particular da frota de motocicletas, em que observa-se um
aumento significativo da mesma, fato que pode ser explicado pela soma de diversos
fatores, tais como: a facilidade de acesso à compra deste veículo, inclusive pelas

camadas de baixa renda, que pode ser adquirido por consórcios, títulos de
capitalizaçáo e financiamentos em longo prazo; o aumento no valor dos
combustíveis e a economia dos mesmos pelas motocicletas; a facilidade de
deslocamento diante de congestionamentos; a fuga do problema causado pela
saturação dos espaços destinados a estacionamento de veículos maiores, o
surgimento principalmente após 1990 dos'motoboys", entre outros.

c-tEré5 e liúd.w&rü 16

I

Fonte: elêboràdo com dados do DENATRÁN

Figura 17 - Composição da ftota de veiculos eutomotores - 2001 e 20í7

7.6.6. Entre 2001 e2017, portanto, a composição da frota de veículos automotores
se altera substancialmente, sobretudo em favor das motos, que passam a ter um
peso maior, como vimos. Este é um primeiro ponto a se destacar na dinâmica da
evoluçáo da frota de veículos automotores no município. E preciso lembrar que a
frota é composta ainda por outros tipos de veículos, que somados representam
apenas 19olo do total. No entanto, automóveis e motos são os veículos que

compõem preponderantemente o tráfego uóano, constituindo, assim, o objeto de

(
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análise deste relatório, que visa oferecer elementos para que se compree

melhor as atuais condições de circulação em lmperatriz.

7.6.7. Taxa de motorização

7 .6.7 .1. O expressivo aumento da frota mostra-se também nas taxas
motorização. lmperatriz experimentou um aumento considerável na taxa

motorização entre 2001 e2017, passando de 13 em 2001 paÍa57 em2O17.

Figura í8 - indices dê ilotoÍização em lmperaüiz e municípios de tamanho
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8.0 - SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO:
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8.í. Sistema de Transporte Coletivo de lmperatriz

8.1.í. De modo geral, a estrutura das cidades de médio porte no Brasil é quase

sempre do tipo radial-concêntrico. Uma alta porcentagem dos empregos e grande

parte das oportunidades de consumo de bens e serviços estão localizadas no centro

ou ao longo dos eixos viários radiais que fazem a ligaçáo do centro com as áreas
residenciais periféricas.

8.1.2. As linhas de ônibus, que são criadas para prestar atendimento aos bairros
periféricos, fazem rotas sinuosas no início dos trajetos (para captação de
passageiros) e depois perconem os conedores radiais até o ponto Íinal no centro.

8.1.3. Com o passar do tempo, porém, esse processo de formaçâo da rede leva à
geraçáo de uma oferta excessiva ao longo dos corredores, devido à superposição
das linhas e formação de comboios. A disputa pelo espaço viário entre as diferentes

categorias de transporte e o adensamento descontrolado dos principais conedores
são fatores que reduzem o nível de serviço em vias urbanas e afetam o desempenho

dos sistemas de transporte desta natureza.

8.1.4. A atual rede de transporte coletivo do município de lmperatriz se conforma a
esse tipo de estrutura. Nos trechos do sistema viário principal, a circulaçáo de ônibus
(e suas paradas Íreqüentes) se soma ao tráfego geral, provocando

congestionamentos nos horários de pico da manhã e da tarde, especialmente.
8.í.5. A acomodação dos veículos nas áreas centrais de embarque e desembarque

se toma cz,da vez mais difícil, provocando retardamentos e acidentes, além de
poluiçáo ambiental.

8.2. Aspectos Técnicos e Operacionais

8.2.1. O sistema de transporte coletivo de lmperatriz é composto por 18 linhas
urbanas, relacionadas abaixo:

LINHAS URBANAS

001

002 Vila Fiquene

003 Vila Cafeteira

}{
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006 Bacuri

Petrolina /lmperatriz (Via São Félix)

4a,t

).1

0034 Vila Cafeteira via FACIMP t-
Vila Redençáo004

005 Santa Rita/Planalto

007 Praia do Cacau

008 Parque Alvorada

0094 Bom Jesus via FACIMP

009 Bom Jesus

011 Centro Novo

012 Via Conceição via Centro Novo

0'15 Sebastião Regis via IFMA

017 Ouro Verde

019 Cacauzinho

020 Vila Nova/Bom Jesus

021

.l-^ lt^;..^,a^ ê^^lâ^ã ,ô.),t \rt. pâ,tô^^á^ ll
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Figura 20 - Gobertura da Rêde de TrenspoÊe Coleüvo

I

L
\

,\t

27

,)

I

!

I



/ ".1

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRTZ

a,!:i ,/

/

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE (SETRAN)
DEPARTAMENTO FINANCEIRO

,l

l\,./- '--'-'\.

\
I \

I \

I
j4

I

(

I

!

I

/

.-.-'\

I

\
.^.\

Figura 2í - Supêrposição das Linhas da Rede de Transpoíte Coleüvo
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Figura 22 - CobeÉura da Rêde de Trensporte Coleüvo - rea Urbana
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Figura 23 - SupeÍposição das Linhas da Rede dê TranspoÍte Coleüvo - Urbana
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Figura 24 - CoberfuÍa do Sistema - 250 meüos - Área Urbana

,tl

31

'-::_/



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE !MPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE (SE

DEPARTAMENTO FINANCEIRO

t'
L

I

l

i

I

I

I

i

6
I

\

I
\

\

\
l

I
I

\

I
I

Figura 25 - CobeítrÍa do Sistema - 500 metros - Área Uóana
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8.3. A Gestão do Transporte lq
8.3.1. O transporte coletivo de passageiros é um serviço público de com
Prefeitura, explorado pela iniciativa privada, através de concessão, permissáo ou
autorização. Essa transferência para o setor privado obriga a Preíeitura a redefinir o
seu papel, passando de executor a regulador e fiscalizador.
8.3.2. Em lmperatriz, a Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes - SETRAN é
o órgão responsável pelo gerenciamento do transporte coletivo. É funçao Oa

SETRAN estabelecer diretrizes gerais para o sistema municipal de transporte
coletivo, além de planejar, controlar e fiscalizar os serviços de transporte coletivo no
âmbito do Município.

8.4. Volume de Oferta

8.4.1. No que se refere ao volume de oferta considerando a quantidade de partidas,

em um mês são oferecidas 14.622 viagens, das quais 82% acontecem nos dias
úteis. Os dados de oferta mostram também a importância relativa de um pequeno
conjunto de linhas. Conforme o gráfico a seguir, apenas 5 linhas são responsáveis
pot 54,3% das viagens realizadas mensalmente.

DlÉdôot,b d- vba.r. Fr UÍJD

Figura 26 - Diskibuição das Viagens
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Mês tipico: 22 dias úteis, 04 úbados e 04 domingos

to\

ç

003

I

020

}.l

DOt',DU SAB
LINHA

PCí PC2 PCí PC2 PC2No

26 27 21 21 19 19001 Itamar Guará

15 15 't'l '10 10002 Mla Fiquene

17 11 14Vila Cafeteirâ 26 27 17

0 02 0 00034 Vile CaÍeteira via FACIMP

004 Vilâ RedenÉo to 16 I I

00s Santa Rita,/Planalto 27 to to 't1 11

006 Bacuri 3 0 0 0 0

007 Praia do Caceu 0 0 4 4 19 19

008 Parque Alvorada 16 to 11 11 10 10

009 Bom Jesus 20 19 17 17 9

0094 0 2 0 0 0 0Bom Jesus via FACIMP

12 I011 Centro Novo '15 15 12

412 Vila Conceiçáo via centro novo 2 2 2 c

015 36 25 25 20 20Sêbasüào Rêgis via IFMA

017 Oum VeÍde u 34 '18 18 11 11

4 0019 Cacauzinho 7 7 4 0

15 I 7 7

021 Petroline/lmp€ratriz (Ma São Félix) 4 4 0 0 0 0

TOTAL SISTEMA 27s 270 182 í 8rí í46 146

34

NÚMERo DE VIAGENS DIÁR|AS

PCINOME

0

I

úla NoYa/Bom Jesus



3
ESTAOO DO MARANHÃO t^. l', i .'

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNTCIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE (SETRAN)

DEPARTAMENTO FINANCEIRO

646

44

95C

8.5. Frota

8.5.1. As linhas são operadas por uma frota de 57 veículos, conforme quadro. Com

relação à distribuiçao desta frota, observa-se eue 49o/o da frota está alocado em
apenas 5 linhas do sistema.

LINHA FROTA

(

LINHA NUMERO OE VIAGENS

NOME PC1 PC2

001 Itemer Guará 7U

o02 Mla Fiquene 414 422

003 Vila Cafeteire 684 714

003A Vila Cafeteirâ via FACIMP 44 0

004 Vila Redençáo 646

005 Santa RilzL/Planêlto 702 702

006 Bacuri 7A 0

007 Praia do Cacáu 92 92

008 PaÍque Alvorade 436

009 Bom Jesus 544 522

0094 Bom Jesus via FACIMP 0

011 C€ntro Novo 410 410

012 Mla Conceição via centro novo 52 52

972

o17 Ouío Verde 864 864

0'19 Câcâuzinho 170 170

o20 Vile Nova,/Bom Jesus 4U

021 Petrclina/lmperatriz (Via Sáo Félix) 88

TOTAL SISTEMA 7362 7260

35
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NOiíE OU SAB

8.6. Extensões e Quilometragem Mensal

/

001 Itamar Guará 4 3 2

o02 Vile Fiquene 2

003 Vila CafeteiÍa 6 3 1

0034 Vila CaÍeteira via FACIMP 2 0 0

004 Vila Rêdenção 1 1

005 Santa Rita/Planalto 2 2 1

006 Bacuri 1 0 0

007 PÍaia do Cacáu 0 1 0

008 Parque AlvoÍada 2 2 1

009 Bom Jesus 2 1

009A Bom Jesus via FACIMP 2 0 0

011 Centro Novo I 3

012 Vila Conceição via cenlro novo ,l
1 0

015 6 3

J 2 1

0í9 1 1 0

020 3 ,!
1

Petrolina/lmperatriz Ma São Félix) 2 1

TOTAL 48 28 11

LINHA
EXTENSÃO

KM MENSAL
OPERACIONAL

NOME SENTí SENT2

00í Itamar Guará 14,74 13,05 20.629,38

002 Vila Fiquene 10,27 8.916,92

003 Vila C€Íeterra 'lí,03 11,12 15 528,68

003A Vila Cafeteira via FACIMP 12,86 565,81

^., D^,J-^ rr^n,^,1ô eà^(à^^ 'rÃ't1 -\rilâ ElêrlâôêÂô ll
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007

017 Ouro Verde

Petrolina/lmperatriz Ma Sáo Félix)

| 9.0 - DA VIGÊttCtl OO CONTRATO: /
9.1. O Íuturo contrato terá vigência de 7 (sete) meses a contar da data de assinatura.
Em caso de necessidade de prorroga$o, que seja superior a 1 (um) ano, haverá
correçáo pelo INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor);
9.2. O prazo para execução dos serviços, desde que solicitado em prazo mínimo de
20 (vinte) dias antes do término do contrato, comprovada a justa causa do pedido,

sempre mediante aditamento contratual.

10.0 - DA FORMALTZAçÃO OO CONTRATO:

10.1. O contrato fixará as condiç6es destas instruçôes e outras que vierem a ser
estabelecidas e que náo conflitem com o mesmo.

10.2. Ao ser convocado para assinatura do Contrato, a vencedora apresentará, no

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a documentaÉo indispensável à formalização

do Contrato, que deverá ser ficrmalizado em 05 (cinm) dias.

)

t,'

,l

),1

EXTENSAO
LINHA

SENTl SENT2

KM MENSAL
OPERÂCIONAL

No NOME

13,O7 13.643,52004 Mla Redençáo 8,05

Santa Rita/Planaho oo I,92 13.211,64005

006 Bacuri 5,95 4,6 464,10

Praia do Cacau 4,67 5,03 892,40

PaÍque AlvoÍade 13,33008 13,71 11.749,44

009 8om Jesus 18,34 16,56 18.621,2A

0094 Bom Jesus via FACIMP 17,68 777 ,92

15,74 18,66 14. 104,00011 Centro Novo

o'12 Mla ConcêiÉo via centro novo 37 ,95 40,45 4 076,80

Sebastiâo Regis via IFMA 11,05 12,38 22.50'1,60

I,72 10,19 17.202,24

019 Ceceuzinho 13,36 14,12 4.671,ô0

o20 Vila Nova/Bom Jesus 19,33 17 ,26 15 120,62

51,41 53,35 I218,88

TOTAL 268,5 24O,12 í91.936,66
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P 11.0 - DA EXECUCÃO DO CONTRATO:

11.1. O Contrato deverá ser executado de acordo com as suas cláusulas,
respondendo cada qual pelas conseqüências da inexecução.
11.2. A execução do Contrato será acompanhada e Íiscalizada pela Secretaria
Municipal de Trânsito e Transportes (SETRAN).

11.3. A Contratada é Obrigada a reparar, corrigir, às suas expensas, os vícios,
defeitos ou incorreçóes resultantes da execução dos serviços.
11.4. A Contratada é responsável pelos danos causados ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo essa responsabilidade e
fiscalização feita pela contratada.
11.5. A Contratada assume inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e de
proteÉo aos seus empregados, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do Contrato.
11.6 O preço ofertado deverá incluir todos os custos referentes aos serviços
contratados, incluindo os custos diretos e indiretos, impostos, BDl, etc.
'l '1.7 A empresa contratada deverá fomecer todo o material necessário à execução
do serviço não cabendo à Prefeitura nenhum ônus fora da proposta apresentada.
í 1.8 Todo e qualquer serviço que por ventura vier onerar o valor do futuro contrato,
deverá ter anuência prévia da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes
(SETRAN), que emitirá a ordem de execução.
11.9 Em hipótese alguma, estes acréscimos poderão ultrapassaro que determina o
artigo 65, parágrafo 10 da Lei 8.666/93.
1 1 .'t 0 Nenhum pagamento será efetuado à contratada sem que esta tenha
comprovado, por antecipaçáo, a documentaçáo exigida pelo INSS para esta
natureza do contrato.
11.1í Compete a Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes (SETRAN)
proceder a fiscalizaçáo e controle da execução dos serviços objeto do contrato
deconente do certame.

,12,0 - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:

12. í. Sem prejuízo das disposiçôes previstas em Lei, compete à contratada;
12.2. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer

danos e prejuízos materiais ou pessoais causados pela contratada, seus
empregados ou prepostos ao contratante ou ainda a terceiros.
12.3. Observar, rigorosamente, na execução dos serviços, as Normas ê

Especificações constantes do Termo de Referência que é parte integrante da
presente licitação.

T
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12.4. Arczr com todas as despesas rêlâtivas à prestação dos serviços e
fornecimento dos materiais e equipamentos necessários, incluídos aí: encargos
sociais, trabalhistas e fiscais, salários de seus empregados, impostos e fretes.
12.5. Cumprir e fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras sobre Medicina
e Segurança do Trabalho;
12.6. Efetuar a entrega dos serviços em mídia impressa e em mídia CD-ROOM.

,'13.0 - oAS OBR|GAçOES DO CONTRATANTE: z.

í 3.1 . Constituem obrigações do Contratante:
13.1.1. Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas no presente Termo
de Referência.
13.1.2. Fisralizar os serviços, através de sua Secretaria Municipal de TÉnsito e
Transportes (SETRAN).

í4.0 - CRITÉRIO DE REAJUSTE:

. í5.0 - DAS MED|çÕES E COTU|PROV AçôES: /"

15.1 As mediçôes dos Serviços dar-se-ão mensalmente devendo ocoÍrer a primeira
delas, 30 (trinta) dias após a data de emissão da respectiva O.S. - Ordem de
Serviço expedida pela Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes (SETRAN).

15.2 A Prefeitura Municipal de lmperatí2, através dos Técnims da Secretaria
Municipal de Trânsito e Transportes (SETRAN), tará o acompanhamento
permanente dos Serviços que julgarem náo estar compatível cpm o Termo de
Referência, bem como determinar a aceitação ou não da qualidade da mão de obra
e dos equipamentos utilizados nestes Serviços.

r 16.0 - CONDrçÔES DE PAGAMENTO: z

16.1. O sistema de pagamento será efetuado 06 (seis) parcelas, mensais, iguais e
sucessivas.
16.2. A Íiscalização procederá à análise dos serviços realizados, com base nos

relatórios técnicos entregues e emitirá o aceite para que se permita a elaboraçâo do
processo de faturamento.
16.3. A Fatura deverá ser apresentada com discriminação resumida dos serviços

executados de acordo com o Cronograma pactuado e período de execução da

etapa.

T
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14.1 Os preços serão fixos e ineajustáveis durante a vigência Contratual.
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16.4. Os pagementos coÍrespondentes às mediçóes serão efêtuados em 30 (trinÍq) :-

dias conidos, contados a partir da data da apresentação da competentê Nota Fiscal,
desde que liberada pelo Engenheiro responsável pela Íiscalização dos Serviços
após as devidas confrontações.
í6.5. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional e dar-se-ão em
conformidade com o Cronograma Físico-Íinanceiro apresentado pela licitante
vencedora e as mediçôes respectivas.
16.6. A Contratada deverá, após a medição dos serviços, emitiÍ e apresentar a
fatura conespondênte, em número de vias de conformidade com as normas próprias
da Contratante.
'16.7. Os impostos Federais, Estaduais e municipais, quando sujeitos á retenção na
fonte, sofrerão tal retenção na forma da Legislação pertinente.
16.8. Nenhum pagamento de acréscimo no preço dos Serviços será autorizado sem
o devido aditamento contratual, ou quando ausente os pressupostos exígidos em
Lei.

17.0 - DA CLASSTFTCAçÂO OnÇlUEr.rTÁRtA:

17.1 A despesas com o obieto em mote corÍerão à conta da dotação
orçamentária:
26.001,26.122.0069.2188 - Manutenção das Atividades e Projetos da Secretaria.
Natureza - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Ficha - 870
Fonúe - ü)í - Tesouro Municipal.

6 í8.0 - DA ENTREGA DO SERV|çO E DO RECEBTMENTO DO OBJETO DO
TERMO DE REFERÊNCIA: ,I'

18. 1. Executados os serviços objeto desta licitaçáo, em sua totalidade, a
Contratada deverá entregá-los, através de comunicação escrita ao Contratante, até
o quinto dia conido apos a data lixada para conclusão dos mesmos.
18.2. O recebimento do objeto da licitaçáo será provisoriamente por Servidor

designado para o aermpanhamento e fiscalizaçáo do contrato, em até 15 (quinze)

dias corridos a partir data do comunicado à Secretaria Municipal de Trânsito e
Transporte do encerramento dos serviços, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, onde serão descriminados todos os serviços objeto deste Termo de

Referência, para posterior verificafro da sua conformidade com todos os elementos

técnicos que serviram de base à licitaçao.
16.3. O recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência será feito por

Servidor ou Comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
a]

^,, 
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circunstanciado, assinado pelas, em até 'tS (quinze) dias corridos a pa

recebimento provisório.

1E.4. No termo de recebimento definitivo serão elencadas todas as

rtir da d ta do

situa@es do
recebimento, como também a descrição detelhada dos serviços recebidos,
comprovando a adequação do objeto licitado aos termos contratuais.
18.5. Caso a Sêcrêtaria Municipal de Trânsito e Transporte náo aceite os serviços,
poderá conceder novo prazo à Contratada, para que, às suas expensas, complete
ou refaça os serviços rejeitados. Enquanto tais serviços não forem recebidos
definitivamente, a contratada não poderá emitir faluras a eles conespondentes
18.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a Contratada da
responsabilidade civil pela execuÉo dos serviços, nem a ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo
contrato.
18.7. O Contratante rejeitará no todo ou em parte os Serviços, se em desacordo
com o Contrato.

, í9.0 - DAS SANçÕES: /

19.1. O descumprimento total ou parcial das obngaçóes assumidas earacterizará a
inadimplência da contratada, sujeitando-a as penalidades de advertência, multa em
percentual de 05% (cinco por cento) pela inexecução parcial do contrato e 10o/o (dez
por cento) pela inexecução total do contrato, calculadas sobre o valor da
contratação, suspensão do direito de licitar e contratar com Secretaria Municlpal de
Trânsito e Transporte e à Declaração de lnidoneidade, conforme previsto nos artigos
86, 87 e 88 da Lei Federal 8.666/93, salvo a superveniência comprovada de motivo
de força maior desde que aceito pelo Município.
19.2. As sançôes anteriormente previstas serão apuradas através de regular
Processo Administrativo e poderão ser aplicadas cumulativamente, conÍorme
disposto em Lei.

I 2O.O - DA RESCISÃO DO CONTRATO:7

20,1. A inexecução total ou parcial do crntrato enseja a sua resciúo, se houver

uma das ocorrências prescritas nos artigos 77 â 81 da Lei no 8.666/93 , de 21106193.

20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas cpntratuais, especificações e lentidão do seu

cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão

dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;

c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;

tl
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DEPARTAMENTO FINANCEIRO

d) o desatendimento das determina@s regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, assim como as de seus superiores;

lmperatriz - MA, 12 de novembro d

Ângela Ma Pinheiro
Diretora Ítamento

No-

1

Autorizc na fonna da Lei

Em.I

Lean José Braga Costa

Secre Municipal de Trânsito
e Transnorte

42
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TOMADA DE PREÇOS N..002/201g-CPL

ANEXO ilt
(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)
CARTA CREDENCIAL

,À
\-. courssÃo pERMANENTE DE LtctrAÇÃo

REF. TOMADA DE PREÇOS No 002/20í9- CpL

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

, vem pela presente informar a Vs. Sas. Que o Sr.

é designado para representar nossa empresa na

Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, apresentar

impugnaçáo, recursos, inclusive renúncia expressa a interposição de quaisquer recursos, se

for o caso, e praticar todos os atos necessários ao desempenho da representação no

processo licitatório.

Atenciosamente

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

Com firm nhecida em cartório

de de 2019
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TOMADA DE PREÇOS N" 002/201g-CPL

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.O 12019 _ SUTRAN

A CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA,
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA, ELABORAÇÃO DE PROJETOS E

ASSESSORAMENTO REFERENTE AO TRANSPORTE
COLETIVO DE PASSAGEIROS NO MUNIC|PIO DE
IMPERATRIZ. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
EM ANEXO. QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO
DEIMPERATRIZEAEMPRESA

, NA FORMA ABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2019, de um lado, o MUNICíP|O DE
IMPERATRIZ, CNPJ/MF n.o 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.o 201 -
Centro, através do Secretário de Trânsito, Sr. , brasileiro, agente político,
portador do RG n.o SSP/MA e do CPF/MF n.o , doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
CNPJ/tr/lF n.o estabelecida na , neste ato,
representada pelo, Sr portador do RG n.o e do CPF/MF n.o

, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em
vista o que consta no Processo n.o 26.001.01 1 12019 - SETRAN e proposta apresentada,
que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que
com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido
pela Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
A Contratação de empresa especializada, para a prestação de serviços de consultoria,
elaboração de projetos e assessoramento referente ao transporte coletivo de passageiros

no município de lmperatriz. Conforme Termo de Referência em anexo, e em conformidade
com a TOMADA DE PREÇOS No 002/2019-CPL e seus anexos, que independente de
transcrição integra este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato

está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n-o 8.666, de

21 de junho de 1993 e suas alterações.
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CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

I Sem prejuízo das disposições previstas em Lei, compete à contratada;
ll. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e
prejuízos materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos
ao contratante ou ainda a terceiros
lll. Observar, rigorosamente, na execução dos serviços, as Normas e Especificações
constantes do Termo de Referência que é parte integrante da presente licitação
lV. Arcar com todas as despesas relativas à prestação dos serviços e ao fornecimento
dos materiais e equipamentos necessários, incluídos aí: encargos sociais, trabalhistas e
fiscais, salários de seus empregados, impostos e fretes.

..- V. Cumprir e Íazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras sobre Medicina e
Segurança do Trabalho;
Vl. Efetuar a entrega dos serviços em mídia impressa e em mídia CD-ROOM.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a
transferência de responsabilidade ou serviços para terceiros.

CLAUSULA TERCEIRA _ DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
Constituem obrigaçÕes do Contratante:
l. Efetuar o pagamento na forma e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.
ll. Fiscalizar os serviços, através de sua Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes
(SETRAN)

CLÁUSULA QUARTA
PAGAMENTO:

DO PREÇO DOS SERV|ÇOS, DAS COND|ÇOES DE

l. O sistema de pagamento será efetuado 06 (seis) parcelas, mensais, iguais e
sucessivas.
ll. A fiscalização procederá à análise dos serviços realizados, com base nos relatórios
técnicos entregues e emitirá o aceite para que se permita a elaboração do processo de
faturamento.
lll. A Fatura deverá ser apresentada com discriminaÇão resumida dos serviços
executados de acordo com o Cronograma pactuado e período de execução da etapa.
lV. Os pagamentos correspondentes às mediçóes serão efetuados em 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir da data da apresentação da competente Nota Fiscal, desde que
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liberada pelo Engênheiro responsável pela fiscalização dos Serviços após as devidas
confrontaçÕes.
V. Os pagamentos seráo efetuados em moeda corrente nacional e dar-se-ão em
conformidade com o Cronograma Físico-financeiro apresentado pela licitante vencedora e
as mediçÕes respectivas.
Vl. A Contratada deverá, após a medição dos serviços, emitir e apresentar a fatura
correspondente, em número de vias de conformidade com as normas próprias da
Contratante.
Vil. Os impostos Federais, Estaduais e municipais, quando sujeitos á retenção na fonte,
sofrerão tal retenção na forma da Legislação pertinente.
Vlll. Nenhum pagamento de acréscimo no preço dos Serviços será autorizado sem o
devido aditamento contratual, ou quando ausente os pressupostos exigidos em Lei.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA Do CoNTRATo:
l. O futuro contrato terá vigência de 7 (sete) meses a contar da data de assinatura Em

caso de necessidade de prorrogação, que seja superior a 1 (um) ano, haverá correção
pelo INPC (indice Nacional de Preços ao Consumidor);
ll. O prazo para execução dos serviços, desde que solicitado em pÍazo mÍnimo de 20
(vinte) dias antes do término do contrato, comprovada a justa causa do pedido, sempre
mediante aditamento contratual.

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - DA ENTREGA DO SERVIÇO E DO RECEBIMENTO DO
OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA:

L Executados os serviços obleto desta licitação, em sua totalidade, a Contratada
deverá entregá-los, através de comunicação escrita ao Contratante, até o quinto dia
corrido após a data fixada para conclusão dos mesmos.

\'/ ll. O recebimento do objeto da licitação será provisoriamente por Servidor designado
para o acompanhamento e fiscalização do contrato, em até 15 (quinze) dias corridos a

partir data do comunicado à Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte do
encerramento dos serviços, mediante termo circu nslancrado, assinado pelas partes, onde
serão descriminados todos os serviços objeto do Termo de Referência, para posterior
verlficaçáo da sua conformidade com todos os elementos técnicos que serviram de base à
licitação.
lll. O recebimento definitivo do objeto do Termo de Referência será feito por Servidor
ou Comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circu nsta nciado,
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assinado pelas, em até '15 (quinze) dias corridos a partir da data do recebimento
provisório.
lV. No termo de recebimento definitivo seráo elencadas todas as situações do
recebimento, como também a descrição detalhada dos serviços recebidos, comprovando a
adequação do objeto licitado aos termos contratuais.
V. Caso a Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte não aceite os serviços,
poderá conceder novo prazo à Contratada, para que, às suas expensas, complete ou
refaça os serviços rejeitados. Enquanto tais serviços não forem recebidos definitivamente,
a contratada não poderá emitir faturas a eles correspondentes.
Vl. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a Contratada da
responsabilidade civil pela execução dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
Vll. O Contratante rejeitará no todo ou em parte os Serviços, se em desacordo com o
Contrato.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA- Quando por parte da CONTRATANTE ocorrer motivos
relevantes que impeçam temporariamente a execução deste CONTRATO, o seu PRAZO de
execução será interrompido com as partes firmando documento neste sentido.

CLÁUSULA sExTA _ DA CLASSIFIcAÇÃo oRÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes da contrataçáo correráo à conta dos seguintes recursos:
A despesas com o objeto em mote correrão à conta da dotação orçamentária:
26.001.26.122.0069.2í88 - Manutençâo das Atividades e Projetos da Secretaria.
Natureza - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Ficha - 870
Fonte - 001 - Tesouro Municipal.

\-. cLÁusuLA sÉTtMA - pENALtDADES E sANÇoEs
Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:
l. O descumpnmento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a

inadimplência da contratada, sujeitando-a as penalidades de advertência, multa em
percentual de 05% (cinco por cento) pela inexecução parcial do contrato e 10ok (dez pot

cento) pela inexecução total do contrato, calculadas sobre o valor da contrataçáo,
suspensão do direito de licitar e contratar com Secretaria Municipal de Trânsito e
Transporte e à Declaraçâo de lnidoneidade, conforme previsto nos artigos 86, 87 e 88 da
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Lei Federal 8.666/93, salvo a superveniência comprovada de motivo de força maior desde
que aceito pelo Município.
ll. As sanções anteriormente previstas sêrão apuradas através de regular Processo
Administrativo e poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme disposto em Lei.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃo DO CONTRATO
l. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21106193. Constitui motivo
para rescisão do Contrato:.
ll. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçóes e prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu
r.-. cumprimento, levando a administração a comprovaÍ a impossibilidade da conclusão dos

serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, assim como as de seus superiores;

CLÁUSULA NONA - CRITERIO DE REAJUSTE:
l. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência Contratual.

cLÁUSULA DÉCIMA_ DA VIGÊNCIA Do coNTRATo
L O futuro contrato terá vigência de 7 (sete) meses a contar da data de assinatura. Em

caso de necessidade de prorrogação, que seja superior a 1 (um) ano, haverá correção
pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor);
ll. O prazo para execução dos serviços, desde que solicitado em prazo mínimo de 20

r-, (vinte) dias antes do término do contrato, comprovada a justa causa do pedido, sempre
mediante aditamento contratual.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIÇÕES E COMPROVAÇÕES:
L As mediçôes dos Serviços dar-se-ão mensalmente devendo ocorrer a primeira

delas, 30 (trinta) dias após a data de emissão da respectiva O.S. - Ordem de Serviço
expedida pela Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes (SETRAN).

ll. A Prefeitura Municipal de lmperatriz, através dos Técnicos da Secretaria Municipal
de Trânsito e Transportes (SETRAN), fará o acompanhamento permanente dos Serviços
que julgarem não estar compatível com o Termo de Referência, bem como determinar a

&/
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aceitação ou náo da qualidade da mão de obra e dos equipamentos utilizados nestes
Serviços.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ DO FORO
Fica Eleito o foro da Cidade de lmperatriz - MA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste Contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2019

TESTEMUNHAS

CONTRATANTE
Secretário Municipal

CPF/MF

CONTRATADO
Representante Legal

CPF/MF
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TOMADA DE PREÇOS N'002/2019-CPL

ANEXO V
(MODELO)

DECLARAÇÃO

A Empresa , inscrita no CNPJ n.o , por
v intermédio de seu representante legal, Sr.(a). portador (a) da

Cédula de ldentidade de n.o e do CPF n.o , DECLARA, para os Íins
do disposto no inciso V do art. 27o da Lei n." 8.666/93, acrescido pela Lei n.o 9.854/99, que
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiÇão de aprendiz, ( )

Data

Representante Legal

(Observação: Em caso afirmativo assinala a ressalva acima).
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ANEXO VI

ATESTADO TÉCNICO DE VISITA AO LOCAL DE OBRA

Atestamos que o licitante , através de seu

representante técnico formalmente indicado na solicitaçâo de visita

realizou, nesta data, visita técnica para conhecimento de tudo

que se relaciona ao objeto da TOMADA DE PREÇOS No 002/2019-CPL, e tomou

conhecimento das peculiaridades do local.

lmperatriz-MA,_de de 2019.

Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte


